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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONSTRUÇÃO DA CAPELA NO DISTRITO DE PROGRESSO. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a construção de capela no Distrito de Progresso. 
JUSTIFICATIVA:
                            A presente Indicação tem por objetivo a construção de uma capela  destinado à realização de velórios, para que assim as famílias que optarem por velarem seus entes queridos, tenham um local apropriado para este fim. 

                           É fácil observar que quando do falecimento de alguém, seu corpo geralmente recebe as últimas homenagens na residência, o que apesar de um costume local, por vezes não são atendidas as devidas comodidades aos visitantes que ali comparecem para prestarem solidariedade à família enlutada. Tal Capela irá facultar à comunidade em geral, a possibilidade de ter disponível um local oficial para o culto dessa tradição milenar e ao mesmo tempo, maior comodidade aos familiares e visitantes. Tendo em vista que já possui projeto  arquitetônico completo e local disponibilizado. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Prof. Vagner Constantino
Vereador
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